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Lucas do Rio Verde-MT--...-7

PORTARIA N'03I, DE 16 DE FEVEREIIIO I)E 2023.

Conceder Adicional de Responsabilidade Atribuída ct

se rv ido r a munic ipal e.fe t iv o.

MAURICIO SACENTI F'OSSATTI, Diretor Executivo do Scrviço Aulônomo de Agua c

Iisgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Considerando o disposto no Aí. 25 da I-ei Complementar n" 22612022, que trata do
"Adicional dc Responsabilidade Atribuída", na quantidade e percentuais cstabelecidos no Anexo VI
dcsta [,ci Complementar, a ser pago aos titulares dos cargos efetivos, quando se encontrarem em

clctivo cxcrcício e nas condições ali cstabelecidas.

RES0I,\'E:

Art. lo Conccdcr, Adicional dc Rcsponsabilidadc Atribuída no pcrcentual de 40% sobre o
salário inicial da carreira conformc prcvisto no Art.25, da Lei Complemcntar n' 226/2022, para a
scrvidora municipal concursada PATRICIA HEINTZE DE OLMIIRA, ocupante do cargo de

l')ngcnhciro(a) Sanitarista, lotada no SÂÂD Serviço Au1ônomo de Água c llsgoto.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a paÍir de

16 dc fevereiro de 2023.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verdc, 16 de fevereiro de 2023.
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